
PORTARIA Nº 000665/2025 - DE 08/10/2025.

BRUNO PELLA, Prefeito Municipal de Rio Bananal,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
e prerrogativas legais, nos termos do artigo 59, inciso
II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear os membros para compor a
Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério, visando à promoção
funcional referente ao ano de 2025, nos termos do artigo 38 da Lei
Complementar 009/2011.

Artigo 2º - A Comissão será composta pelos
seguintes membros:

Membros eleitos em Assembleia

- Representante Educação Infantil

Silvia França Marinato Turetta

- Representante Ensino Fundamental (1º ao 5º ano)

Andressa Altoé Ferreira Selestrini

- Representante Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)

Vânia Vezzoni de Souza Matedi

- Representante Técnico Pedagógico

Patrícia Veronêz Faé Capelini
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Membros natos da Comissão nos termos do § 1º
do art. 38

- Representante Secretaria M. de Educação e Cultura

Alessandra Altoé Ferreira Picoli

- Representantes do Setor de Recursos Humanos

Stanley Bonfa

Etevalda Casagrande De-Bruym

Eduardo Ferreira

Layanderson Alves Monteiro

Maria Eduarda Gomes do Rosário

- Representante Setor Pedagógico Sec. Educação

Luciano Bazoni Vaneli

- Representante Procuradoria Jurídica Municipal

Rodrigo Neves de Freitas

- Representante Controladoria Municipal

Amanda Carareto Bravin

Artigo 3º - Será concedida aos membros da presente
comissão, gratificação por participação em comissão especial na forma do art.
103 da LC 001/2011.

Artigo 4º - A presente comissão tem por finalidade a
promoção funcional do magistério para o ano de 2025, tendo como interesse
público a valorização dos profissionais da classe.
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Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicaçãom retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2025,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bananal,
Estado do Espírito Santo, aos oito (08) dias do mês de outubro (10) do ano de
dois mil e vinte e cinco (2025).

BRUNO PELLA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de
Administração, Estado do Espírito Santo, na data supra.

APARECIDA DE DEUS JULIÃO OLIOZI
Secretária Municipal de Administração
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